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PROVIMENTO CONJUNTO N° 004 /2016-CJRMB/CJCI.

Dispõe sobre a guarda, armazenamento,
depósito judicial e destinação de armas de fogo
e munições apreendidas em inquéritos policiais,
processos ou procedimentos criminais.

Os Excelentíssimos Senhores. Desembargador MILTON AUGUSTO DE
BRITO NOBRE, Corregedor de Justiça da Região Metropolitana de Belém, em
exercício, e Desembargadora MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO,
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições
legais, etc.

CONSIDERANDO competir às respectivas Corregedorias de Justiça, a
fiscalização e orientação das Unidades Judiciais de todas as Comarcas
distribuídas, entre a Região Metropolitana de Belém e o interior do Estado do
Pará.

CONSIDERANDO o grande número de armas e munições em depósitos
judiciais, armazenadas de forma inadequada, muitas vezes, até mesmo sem
qualquer identificação, além da inexistência de espaços físicos apropriados
para sua guarda, o que leva à conclusão de que deixá-las em tais condições,
compromete a segurança dos prédios públicos utilizados pelo Poder Judiciário,
bem como dos servidores, jurisdicionados e sociedade em geral;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do cadastramento no Sistema Libra, de
armas e munições apreendidas em inquéritos policiais, processos ou
procedimentos criminais, bem como, no Sistema do Cadastro Nacional do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos quanto
a custódia provisória, eventual doação aos Órgãos de Segurança Pública e a
destinação ao Exército, de armas e munições provenientes de inquérito
policiais, processos, procedimentos criminais e atos infracionais no âmbito das
Comarcas da Região Metropolitana de Belém e do Interior do Estado do Pará;
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